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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA – PR 
Rua José Raimundo nº 55  

conselhosnovalondrina@hotmail.com 
Nova Londrina/PR    

 

 

RESOLUÇÃO 012/2022 
 

 
SÚMULA: Aprova a prestação de 

contas do segundo semestre de 2021 
do PPAS III (PAEFI). 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal n.º 1.522, de 18 de março de 2003, 
 
Considerando: 

- a Lei 8.742 de dezembro de 1993 - LOAS; 
- a Resolução nº 145 de 15 outubro de 2004; 
- a Resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012 – NOB/SUAS; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do segundo semestre de 2021 do PPAS III 

(PAEFI), recursos do FEAS e FNAS. 
 
Art. 2º - Aprovar justificativa de saldo. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Sala de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 15 de 

Junho de 2022. 

 
 
 

 

LUIS EDUARDO DE MACEDO 
Presidente CMAS 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA – PR 
Rua José Raimundo nº 55  

conselhosnovalondrina@hotmail.com 
Nova Londrina/PR    

 

 

RESOLUÇÃO 013/2022 
 

 
SÚMULA: Aprova a prestação de 

contas do segundo semestre de 2021 
do Expansão MSE – LA e PSC. 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal n.º 1.522, de 18 de março de 2003, 
 
Considerando: 

- a Lei 8.742 de dezembro de 1993 - LOAS; 
- a Resolução nº 145 de 15 outubro de 2004; 
- a Resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012 – NOB/SUAS; 

 
Resolve: 

 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do segundo semestre de 2021 do recurso 

Expansão MSE – LA e PSC, recursos do FNAS. 

 

Art. 2º - Aprovar justificativa de saldo. 

 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Sala de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 15 de 

Junho de 2022. 

 
 
 

 

LUIS EDUARDO DE MACEDO 
Presidente CMAS 
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 100/2022.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 003/2022
Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022

Valor Mensal:
R$ 1.212,00 (UM MIL, DUZENTOS E DOZE REAIS).

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADA: JULIANA DOS SANTOS RIZZO

Objeto: Prestação de atividades de RECEPCIONISTA TEMPORARIO, com
carga horária de 35 horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 15/06/2022 A 14/06/2023.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 15/06/2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

JULIANA DOS SANTOS RIZZO
Contratada
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 082/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de sua
atribuições legais,

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionado, do concurso Edital 054/2018,
conforme o Edital de classificação que divulga o Resultado Final, para comparecer junto à Divisão de
Pessoal até o dia 30 de junho de 2022, das 08:00 às 12:00 horas, munidos dos seguintes documentos
originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum eleitoral de

quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de apresentar

documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de 17/08/1964;
8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina para menores

de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU http://www.pf.gov.br;

no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, § 10); no

RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: FARMACÊUTICO

Classificação NOME
04 ALINE SGARBOSA MADIA

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em
renúncia tácita do direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15
DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL MUNICIPAL Nº 083/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2022 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 018/2022 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 003/2022,

Considerando a Desistência da 45º colocada;

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 21 de junho de 2022, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial); no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br; no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração; no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10); no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: SERVIÇOS GERAIS

Classificação Nome
46 MARIA JOSÉ DA SILVA SOUZA

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
15 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

1

EDITAL MUNICIPAL Nº 084/2022
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público, considerando o Edital de Abertura 001/2022 e o Edital de Divulgação do
Resultado Final Edital nº 018/2022 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-PSS, instituído
pelo Decreto Municipal nº 003/2022,

Considerando a Desistência da 23º colocada;

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à
Divisão de Pessoal até o dia 21 de junho de 2022, até às 12:00 horas, munidos dos seguintes
documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial) no RH
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br no RH
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração no RH
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10) no RH
18. Exames Admissional: Médico no RH

CARGO: AUXILIAR DE EDUCADOR INFANTIL
Classificação Nome

25 KAWANNY NICOLI DA COSTA
26 TAMIRES GABELINE GOMES

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
15 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código irYvCY neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2285 15 de Junho de 2022  PG. 7/14

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Paço Municipal “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 301/2020

1 – PARTES

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA. EPP
CNPJ nº 08.898.134/0001-83

2 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2020

3 - OBJETO: Execução Obra de 16.857,34 m² de Pavimentação Asfáltica com Revestimento em CBUQ, incluindo
serviços preliminares, terraplenagem, sub-base e base, imprimação e pintura de ligação com emulsão,
revestimento, meio-fio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios de controle
tecnológicos e placas de comunicação visual do Programa em vias urbanas do Bairro Vila Operária, Pq. Industrial I
E Pq. Industrial II, com recursos SEDU/PARANACIDADE.

4 - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, caput da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
Resolvem promover a prorrogação do prazo do contrato, por mais 03 (três) meses até o dia 11 de setembro de
2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 301/2020, datado
de 17 de novembro de 2020.

Nova Londrina, 06 de junho de 2022.

MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Paço Municipal “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 267/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ sob nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADA: TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA. EPP
CNPJ sob o nº 08.898.134/0001-83

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020

Objeto: OBRA DE 16.390,65 M² DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ, NO MUNICÍPIO, INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES: BASE, PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO, REVESTIMENTO, MEIO FIO E
SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM, ENSAIOS DE
CONTROLE TECNOLÓGICOS E PLACAS DE COMUNICAÇÃO VISUAL DO PROGRAMA.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
(art. 57, caput da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
A partes nos termos da CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, que trata do prazo de vigência do contrato nº
267/2020, resolvem promover a prorrogação do prazo em até 03 (três) meses, para encerrar-se em 11 de setembro
de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 267/2020, de 11 de setembro de 2020.

Nova Londrina, 06 de junho de 2022.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E

URBANISMO
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 1 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 162/2022-PMNL            

 

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede à Rua Praça da Matriz, nº 261, inscrito no CGC/MF 

nº 81.044.984/0001-04, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. Miguel Natalino Serrano 

Lopes, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.579.559 SSP-PR e do CPF/MF nº 279.962.809-59, e 

 

CONTRATADA: SPORT COMERCIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 14.311.859/0001-26, localizada na Estrada da 

Graciosa nº 1910, Bairro Jardim Cláudia, CEP: 83.326-532, na cidade de Pinhais-PR 

 

OBJETO: Construção de Infraestrutura Urbana de Lazer, contendo campo de futebol com grama sintética, playground e academia 

da terceira idade, com execução de serviços preliminares e administração da obra, movimento de terra, drenagem, fundações, 

estruturas, alambrado, alvenaria, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias, revestimentos, calçamento, paisagismo, 

equipamentos externos, limpeza e demais itens e especificações constantes nos projetos. Área Construída: 1.096,80 m².  

 

VALOR:   R$ 752.994,87 (setecentos e cinquenta e dois mil e novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos). As 

despesas com a execução do objeto deste contrato correrão a conta da dotação orçamentária: 

 

FONTE: 1000 

05.001.15.813.0206.1363-CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA DE LAZER - CONVÊNIO Nº 26/2021 - SEDU 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 (473) 

 

FONTE: 896 

05.001.15.813.0206.1363-CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA DE LAZER - CONVÊNIO Nº 26/2021-SEDU 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 (472) 

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de 

Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2022. 

 

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 

Nova Londrina, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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                         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 

                                  PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”                    

                                    Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                         CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ  

                        

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTRATO Nº. 159/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: DANIEL MUNHOZ PETTENUCI CLINICA - ME 

CNPJ sob o nº 26.909.064/0001-01 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO DIGITAL COM FORNECIMENTO DE FILME TIPO RADIOGRAFIA E NO 
FORNECIMENTO DE SOFTWARE QUE PERMITA A EMISSÃO DE LAUDOS DE EXAMES DE IMAGEM RAIO X. 
 

ITEM QTD DESCRIÇÃO UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

 
 
 
 

01 

 
 
 

12 
MESES 

Locação de equipamentos com software integrados para impressão digital com 
fornecimento de filme tipo radiografia e instalação de sistema PACS 
(Distribuição interna total de imagens) para visualização e emissão de 
radiografias (raio X) com as seguintes composições mínimas: Digitalizador CR 
com 02 cassetes de 35X43, incluso manutenção corretiva, suprimentos e peças; 
Impressora colorida formato A3 A4 incluso manutenção corretiva, suprimentos e 
peças; Fornecimento de filmes para DRY tamanho 25X30 cm ou superior, 
sensível a luz verde, caixa com 100 películas cada; 

8.800,00 105.600,00 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 

3.500 
LAUDO 

 

Prestação de Serviços de emissão de laudos de exames de imagem tipo Raio-
X, com disponibilização de software de central de atendimento 24 horas por dia, 
sete dias por semana com as seguintes especificações: Prazo para entrega de 
resultados será de até 24 horas para exames eletivos, incluso sábados, 
domingos, feriados e dias de semana diurno e noturno; Prazo de entrega de até 
duas horas para exames de urgência/emergência inclusos sábados, domingos, 
feriados e dias de semana diurno e noturno; Disponibilização de Central de 
atendimento telefônico para atendimento das necessidades de laudos 
emergenciais 24 horas por dia por sete dias da semana, inclusos fins de 
semana e feriados. 

 14,50 50.750,00 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
PAGAMENTO: até 20º dia do mês subsequente à prestação dos serviços. 
FORO: Comarca de Nova Londrina-PR. 

                                                                          
                                                                          Nova Londrina-PR, 14 de junho de 2022. 
 

                  LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

                 Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
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1

1 de 1

PORTARIA MUNICIPAL Nº 179/2022
15 de junho de 2022

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder Férias regulamentares ao Servidor Público Municipal a seguir identificados,
conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

417573 Elisandra Aparecida Dzindzik
Servente

03.05.2021 à 02.05.2022 04.06.2022 à 03.07.2022

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 15 DE
JUNHO DE 2022.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 180/2022
15 de junho de 2022

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do
Paraná, no uso das suas atribuições legais, e

RESOLVE

Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal Maria Grasiele Domingos dos Santos,

portadora da cédula de identidade RG nº 9.650.799-2 -SSP/PR e do CPF nº

071.164.779-85, ocupante do cargo de Instrutor de Informática , matricula nº

417655, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo do

município de Nova Londrina, para exercer suas atribuições na Secretaria

Municipal de Secretaria Municipal de Educação, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroativo a 01 de junho

de 2022, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 15 DE JUNHO DE 20222.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL N.º 181/2022
15 de junho de 2022

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no
uso das suas atribuições legais, e

RESOLVE

Art. 1º - Designar a Servidora Pública Municipal, Maria Grasiele Domingos dos Santos, portadora

da cédula de identidade RG nº 9.650.799-2 -SSP/PR e do CPF nº 071.164.779-85,

ocupante do cargo de Instrutor de Informática , matricula nº 417655, na Secretaria

Municipal de Educação, para exercer sua função de responsável pelo Sistema Escolar da

Escola Arthur Bernardes- EI EF e Centros Municipais de Educação Infantil Ondina Cureau

Giacobbo, Arco Iris, e Lar Sesano, sem prejuízo de seus vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroativo a 01 de Fevereiro de

2022, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 15 DE JUNHO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e
Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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            CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

         DE NOVA LONDRINA - PR 

                 CMS-NL 

                           Avenida Aristides Martello, 211, em Nova Londrina/PR -  CEP 87970-000 

                                                      e-mail: cms@novalondrina.pr.gov.br  

                           

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2022 - CMSNL 

Nova Londrina(PR), 15 de junho de 2022 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA – CMSNL, no uso 
das atribuições capituladas na Lei Federal nº 8.080/1990, de 19 de setembro de 1990, 
Lei Federal nº 8.142/1990, de 28 de dezembro de 1990 e Lei Municipal nº 3.206/2020, 
de 16 de junho de 2020, alterada pela Lei Municipal nº 3.233/2020, de 09 de setembro 
de 2020, Resolução nº 453 do Conselho Nacional de Saúde, bem como as 
prerrogativas regimentais, considerando a reunião extraordinária do dia quinze de 
junho de dois mil e vinte e dois, realizada de forma virtual, e, considerando o dever de 
transparência na utilização de recursos públicos 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º – APROVAR o Plano de Aplicação de Saldo Remanescentes do programa 
VigiaSUS no Município de Nova Londrina/PR 
 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º - A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Nova Londrina (PR), 15 de junho de 2022. 
 
 

Ana Paula Lopes  
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Nova Londrina - CMSNL 

 
 
 
O Secretário Municipal de Saúde de Nova Londrina, Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, no 
uso de suas atribuições,  

RESOLVE 
Homologar a Resolução nº 005/2022 do CMSNL, com base na Lei Federal nº 
8.080/1990, de 19 de setembro de 1990, Lei Federal nº 8.142/1990, de 28 de 
dezembro de 1990 e Lei Municipal nº 3.206/2020, de 16 de junho de 2020, alterada 
pela Lei Municipal nº 3.233/2020, de 09 de setembro de 2020 e Resolução nº 453 do 
Conselho Nacional de Saúde. 
 
Nova Londrina (PR), 15 de junho de 2022. 
 
 

Luiz Gustavo Maior Bono 
Secretário Municipal de Saúde 
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